
 

 
Projeto de Lei nº 23/2022 
Autoria: Mesa Diretora  
 

PARECER JURÍDICO 

A Mesa Diretora propôs o projeto de lei em epígrafe numerado, que tem 
por objetivo atualizar os subsídios dos vereadores do Poder Legislativo Municipal, nos termos 
do artigo 37, incisos X e XI da Constituição Federal, na ordem de 10,80%, de acordo com 
a variação do INPC, acumulada no período anual compreendido de março de 2021 a 
fevereiro de 2022. 

Aduzem os proponentes, em sua justificativa, que a atualização dos 
subsídios dos agentes políticos do Poder Legislativo é uma medida protetiva com fim a 
garantir o poder de compra para a manutenção dos brasileiros no sustento de suas famílias, 
direito este fundamentado na Constituição Federal e com amparo legal nas nossas normas 
municipais. 

É o breve resumo. Passa-se adiante às razões do presente parecer. 

A concessão da referida atualização dos subsídios dos Vereadores 
acompanha o mesmo índice aplicado aos servidores públicos da Administração Municipal e 
dos Servidores do Poder Legislativo Municipal.  

A Lei nº 5.566, de 13 de agosto de 2020, que fixou os subsídios dos 
Vereadores da Câmara Municipal de Pato Branco, dispõe em seu art. 3º, o seguinte preceito: 

Art. 3º Os subsídios de que trata esta Lei, serão recompostos em razão da 
desvalorização da moeda (atualizados), na mesma data e pelo mesmo índice 
concedido aos servidores públicos municipais, nos termos do art. 37, X da 
Constituição Federal, respeitando como limite máximo a correção 
inflacionária dos meses anteriores à concessão da respectiva reposição, 
apurada segundo a variação do Índice oficial adotado em lei municipal. 

 

Por sua vez, a Lei nº 3.812/2012, que institui o Plano de Carreira, Cargos e 
Vencimentos dos Servidores Públicos do Município de Pato Branco, em seu art. 34 assim 
dispõe: 

Art. 34. Fica estabelecido o mês de março como data base da categoria.  
 
Parágrafo único. Fica adotado como índice oficial do município para apuração 
das perdas salariais do período o INPC – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, do IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

 

 



 

 

 

 

A Carta Magna, no inciso X, do art. 37, estipula que a remuneração dos 
servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderá ser fixados 
ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada 
revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices.  

Celso Ribeiro Bastos em sua obra Comentários à Constituição do Brasil, no 
tocante a disposição contida no inciso X do artigo 37 da CF, assim se manifesta: 

Cumpre notar que o texto acima cuida tão somente da revisão geral da 
remuneração dos servidores. 
Por revisão geral deve-se entender aquele aumento que é concedido em 
razão da perda do poder aquisitivo da moeda. Não visa a corrigir situações 
de injustiça ou de necessidade de revalorização profissional de determinadas 
carreiras mercê de alterações ocorridas no próprio mercado de trabalho, nem 
objetiva contraprestar pecuniariamente níveis superiores de 
responsabilidades advindas de reestruturações ou reclassificações 
funcionais. Restam, portanto, abertas as portas para esse tipo de aumento 
restrito aos cargos e carreiras especificamente atingidos por estas medidas. 
 
De resto, o nosso ponto de vista encontra inteira correspondência no de 
Dallari, que de forma escorreita sintetizou a questão: por revisão geral deve 
ser entendido apenas o reajuste decorrente da perda do valor aquisitivo da 
moeda, que atinge a todos os servidores indistintamente. 

 
 

Ainda a respeito do tema, Hely Lopes Meirelles (2004, p. 459-460) – 
tratando especificamente do direito que confere ao servidor público – leciona o seguinte:  

Há duas espécies de aumento de vencimentos: uma genérica, 
provocada pelo aumento do poder aquisitivo da moeda, à qual 
poderíamos denominar aumento impróprio, por se tratar, na verdade, de um 
reajustamento destinado a manter o equilíbrio da situação 
financeira dos servidores públicos; e outra específica, geralmente feita 
à margem da lei que concede o aumento geral, abrangendo determinados 
cargos ou classes funcionais e representando realmente uma elevação de 
vencimentos, por se fazer em índices não proporcionais ao do decréscimo do 
poder aquisitivo.  
No tocante à primeira espécie, a parte final do inc. X do art. 37, na 
redação da EC 19, assegura 'revisão geral anual, sempre na mesma 
data e sem distinção de índices´, dos vencimentos e dos subsídios. (…). 

 

 



 

A segunda espécie ocorre través das chamadas reestruturações, pelas quais 
se corrigem as distorções existentes no serviço público, tendo em vista a 
valorização profissional observada no setor empresarial, para que a 
Administração não fique impossibilitada de satisfazer suas necessidades de 
pessoal. 

 

Pelo que se depreende da citação doutrinária acima, a proposição encontra 
sustentação na norma contida no inciso X do art. 37 da Constituição Federal, cuja  finalidade 
é de recompor as perdas salariais, decorrente da perda de valor aquisitivo da moeda, 
indistintamente a todos os servidores, na mesma data e sem distinção de índices, incluindo-
se os detentores de mandato eletivo. 

A despesa a ser gerada em razão da atualização dos subsídios dos 
Vereadores, deverá estar compatível com os preceitos constantes nas Leis do Orçamento 
Anual, do Plano Plurianual e na das Diretrizes Orçamentárias, e encontrar-se dentro dos 
limites de despesa com pessoal determinada pela Lei de Responsabilidade Fiscal (6%). 

O relatório de impacto financeiro que se encontra inserto no projeto, 
cabendo à Comissão de Orçamento e Finanças, bem como aos demais vereadores, a sua 
análise. 

Feitas essas considerações, efetuadas as diligências de estilo, estará a 
proposição em condições de seguir sua regimental tramitação, por encontrar-se amparada 
legal e constitucionalmente.  

Salvo melhor juízo, é o parecer em três laudas. 

 

Pato Branco, 16 de março de 2022. 
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